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ERRATA Nº 01/2024 – DAS INCRIÇÕES. 
 
 

 
O Prefeito do Município de Belo Jardim, no uso das suas atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal Nº 3.450/2022, torna pública a Errata nº 01/2024 do Edital Nº 002 de 19 de 
dezembro de 2023, conforme o que segue:  
 
 
Onde se lê:  3.1 As inscrições para as bolsas dos cursos do Programa Município Amigo 

da AEB/FBJ serão realizadas no período de 25/09/2023 a 02/02/2024 na Secretaria 

Pedagógica da AEB/FBJ. 

 
Leia-se: As inscrições para as bolsas dos cursos no Programa Município Amigo da 

AEB/FBJ serão realizadas no período de 25/09/2023 a 20/01/2024 na Secretaria 

Pedagógica da AEB/FBJ. 
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